
PORTARIA N.º 3274/2018

                    O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas

atribuições legais,

                    Considerando os termos da Resolução nº 042/2014 e Portaria nº 1945/2014, que trata dos critérios e

procedimentos de avaliação nos processos de Reconhecimento de Saberes e Competências;

                    Considerando a Portaria nº 3049/2018, que nomeia os avaliadores dos candidatos ao RSC; e

                    Considerando, ainda, o Parecer nº 378/2018 da Comissão Permanente de Pessoal Docente,

homologado em 06 de dezembro de 2018,

       

 

R E S O L V E

                    Conceder o Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC), a docente abaixo relacionada:            

Candidato Processo RSC
Data de

Retroatividade

LETÍCIA GRUBERT DOS SANTOS 23163.000879.2018-60 III 16/07/2018

Pelotas, 07 de dezembro de 2018.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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